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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 473/2025 

Dispõe sobre o expediente na Câmara Municipal de 

Mococa em data que especifica e dá outras providências. 

  O Presidente da Câmara Municipal de Mococa, 

Vereador Clayton Divino Boch, no uso das atribuições 

regimentais,  

  Considerando que dia 20 de novembro é 

comemorado o dia da Consciência Negra, feriado nacional, 

integrante do calendário oficial;  

 Considerando o ponto facultativo e recessos nas 

repartições públicas no âmbito do município;  

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica adotado o Ponto Facultativo na data de 21 de 

novembro de 2025 (sexta-Feira), em expediente integral na 

Câmara Municipal de Mococa.  

Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º  Este ATO entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 06 de novembro 

de 2025. 

CLAYTON DIVINO BOCH 

Presidente 

EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2023 – 

Contratante: Câmara Municipal de Mococa – Contratada: 

Nova Opção Locadora de Veículos Ltda. (CNPJ nº 

30.083.123/0001-02). Objeto: Renovação, pelo prazo de 12 

(doze) meses, do contrato n° 07/2023, para locação de 

veículos, sem motorista e sem combustível, com 

quilometragem livre. Vigência: De 5 de dezembro de 2025 

a 4 de dezembro de 2026. Valor global máximo: R$ 

100.500,00 (cem mil e quinhentos reais). 

Mococa, 3 de novembro de 2025. 

Clayton Divino Boch 

Presidente 

EXTRATO DE 3° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 05/2022 – 

Contratante: Câmara Municipal de Mococa – Contratada: 

Rádio Clube de Mococa Ltda. (CNPJ/MF: 

52.505.161/0001-30) – Objeto:  Prestação de serviço de 

radiodifusão, com abrangência municipal, para a 

transmissão das sessões ordinárias da Câmara Municipal de 

Mococa. Fica prorrogado o contrato até o dia 8 de 

novembro de 2026, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal 

n° 8.666/93. Valor global: R$ 40.188,00 (quarenta mil 

cento e oitenta e oito reais). 

Mococa, 4 de novembro de 2025. 

Clayton Divino Boch 

Presidente 
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